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LEI Nº 1.069/2015
Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos bancários instalarem bebedouros e sanitários a clientes e usuários de seus serviços nas agências bancárias localizadas no Município de Diamantino/MT.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatória a disponibilização de banheiros públicos e água potável aos clientes e usuários de agências bancárias, de forma gratuita e sem restrições.

Parágrafo 1º Os bebedouros e sanitários deverão atender exclusivamente usuários do banco, deverão estar localizados em área destinada ao público e de fácil acesso com sinalização distribuída pela agência, a fim de facilitar a visualização para o uso a que se destina.

Parágrafo 2º Os banheiros de que trata o caput deverão ser separados por sexo, com instalações que permitam o uso por pessoas com necessidades especiais e seguindo os padrões estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
Art. 2º As autorizações de funcionamento de novas agências bancárias só serão deferidas quando constarem em seus projetos instalação adequada de sanitários e de bebedouros nos moldes da Lei.

Art. 3º Os estabelecimentos bancários terão prazo de 90 (noventa) dias, a partir da promulgação desta Lei, para adequarem suas instalações físicas, a fim de atenderem as determinações desta Lei sob pena de multa ou suspensão do alvará até o cumprimento da presente.

Art. 4º Em caso de descumprimento do disposto nesta Lei estará o infrator sujeito as seguintes penalidades:

I- Notificação para saneamento da irregularidade no prazo de 60 (sessenta) dias.

II- Multa de 150 UPFD – Unidade Padrão Fiscal de Diamantino.

III-A multa prevista no inciso anterior será cobrada em dobro a cada reincidência, sobre o valor da última multa aplicada.

Art. 5º A Fiscalização para cumprimento desta Lei ficará sob responsabilidade do Procon do Município de Diamantino/MT.

Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 09 de setembro de 2015.
Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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